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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, após analisarem os dizeres 

do projeto—de—lei nº 27/74 que autoriza o Poder Executivo a firmar 

cobvenio com o Governo do Estado, visando a elaboraçao do pleno Di—

retor do Distrito Industrial de Benta Gonçalves, são de parecer que 

o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 8 de julho de 19 4 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of 027/74/C 1/3 
Bento Gonçalves, 01 de julho de 1974. 

Senhor Presidente: 

Temos a grata satisfação de submeter a aprecia 

ção e decisão dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso projeto de 

lei n2 027/74 que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, atreves da Secretaria do 

Planejamento e Coordenação Geral, no montante de CRU9S.000,00 

(cento e noventa e cinco mil cruzeiros). 

Com a importância a ser recebida, a municipali 

dade deverá providenciar na elaboração dos projetos do Plano Dire-

tor do Distrito Industrial de Bento Gonçalves, uma vez que o levan 

tamento aerofotogramátrico já esta concluído, executado que foi pe 

lo Departamento AutCnomo de Estradas de Rodagem. 

Conforme podem verificar os Senhores Vereadores 

a implantação de nosso Distrito Industrial caminha regularmente, - 

dentro do cronograma elaborado pela administração municipal e tão- 

logo
_ -  tenhamos em mãos o Plano Diretor, teremos condições de iniciar 

e abertura de ruas e outras obras necessárias. 

Rogamos seja o presente projeto de lei, apre -

ciado em regime de urgancia, a fim de podermos firmar ainda no cor 

rer desta semana o convénio supra citado. 

Sem mais, apresentamos protestos e estima 	e 

consideração. 

ECON. D R Y POZZA 

Pr feito 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 027 DE 01 DE JULHO DE 1974  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 

CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO VI  

SANDO A ELABORAg0 DO PLANO DIRETOR 

DO DISTRITO INDUSTRIAL DE BENTO GON  
SALVES  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento — 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 
no a seguinte Lei: 

ART. 1° — Ê o Poder Executivo autorizado a firmar con 

venio no valor de CRl'15195.000,00 (cento e noventa e cinco mil cru 

zeiros) com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul através da 

Secretaria do Planejamento e Coordenação Geral, visando a elabo—

ração do Plano Diretor do Distrito Industrial de Bento Gonçalves, 

ART. 2° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
ao primeiro dia do mês de julho de mil novecentos e setenta 	e 

quatro. 

ECON. DA 'C 	OZZA 

Pre eito 
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